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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Estudo Técnico Preliminar 133/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 00094.000364/2025-54

2. Descrição da necessidade

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) trata da necessidade de atualização do parque de impressoras da Presidência da República,
considerando as demandas técnicas e operacionais das unidades envolvidas nas atividades administrativas, bem como nos eventos e deslocamentos
presidenciais.

2.2. O objetivo é demonstrar a viabilidade técnica e econômica da aquisição de impressoras que atendam às seguintes necessidades específicas:

2.2.1. Impressoras multifuncionais destinadas ao apoio logístico e operacional das equipes do Escalão Avançado (EscAv), com alocação nos
ambientes do Centro de Comunicações (CCom), estruturados com os meios tecnológicos necessários durante viagens presidenciais, em território
nacional ou internacional, e em eventos institucionais com a participação do Senhor Presidente da República.

2.2.2. Impressoras térmicas de etiquetas, destinadas à Coordenação de Saúde (COSAU), para identificação de materiais laboratoriais por meio de
código de barras, garantindo compatibilidade com os sistemas de leitura e rastreabilidade das amostras.

2.2.3. Impressora do tipo plotter, a ser alocada no Gabinete Pessoal da Presidência da República (GPPR), com capacidade de impressão em
grandes formatos (A1), destinada à produção de imagens e documentos técnicos de alta qualidade, como projetos arquitetônicos, desenhos de
engenharia e faixas institucionais.

2.2.4. Substituição das impressoras atualmente instaladas nas aeronaves presidenciais VC-1 e VC-2, em virtude do tempo de uso e da
necessidade de modernização dos equipamentos embarcados, assegurando funcionamento autônomo e confiável.

2.3. A utilização das impressoras propostas contempla os seguintes aspectos operacionais e técnicos:

2.3.1. Impressoras de alta resolução, com design compacto e portabilidade adequada aos deslocamentos frequentes, assegurando eficiência e
praticidade nas operações do EscAv;

2.3.2. Substituição de equipamentos obsoletos ou danificados pelo uso intensivo e pelas condições adversas de transporte;

2.3.3. Implantação de leitura por código de barras no laboratório da COSAU, promovendo maior rastreabilidade e controle de amostras;

2.3.4. Atendimento ao GPPR com solução de impressão em grandes formatos, com fidelidade de cores e qualidade gráfica;

2.3.5. Garantia de autonomia operacional nas aeronaves presidenciais.

2.4. Assim, evidencia-se a necessidade de prover os meios tecnológicos adequados ao cumprimento das atribuições institucionais da Presidência da
República, assegurando a continuidade, eficiência e segurança das atividades administrativas, operacionais e logísticas, especialmente nos contextos de
mobilização para eventos oficiais e deslocamentos presidenciais.

2.5. Ressalta-se que, embora exista contrato de outsourcing de impressão vigente na Presidência da República, os equipamentos abrangidos por esse
contrato não atendem às demandas de mobilidade e instalação temporária, por serem destinados exclusivamente aos setores fixos sediados em Brasília.
Ademais, o contrato vigente não contempla a impressão em grandes formatos nem o fornecimento de impressoras térmicas, necessárias a áreas
específicas como o GPPR e a COSAU.

Classificação do Objeto como Bem Comum

2.6. Os bens objeto deste Estudo classificam-se como bens comuns, conforme art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, por se tratarem de impressoras
amplamente comercializadas no mercado, cujas especificações de desempenho e qualidade podem ser definidas de forma objetiva, padronizada e
comparável entre fornecedores.
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2.7. A solução não envolve desenvolvimento sob medida, integração complexa ou serviços especializados, mas apenas o fornecimento de equipamentos
de uso geral, o que permite avaliação objetiva das propostas, ampla competitividade e fundamenta a adoção do pregão e da seleção pelo menor preço.

Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais

2.8. O objeto desta contratação está alinhado ao Plano de Contratações Anual (PCA) de 2025, conforme detalhamento:

ID PCA no PNCP: 00394411000109-0-000004/2025

Data de publicação no PNCP: 15/05/2024

ID dos Itens no PCA: 679 e 681

Classe/Grupo: 7020 – IMPRESSORAS

Identificadores da futura contratação: 110001-442/2025 e 110001-440/2025

2.9. A contratação também se encontra em conformidade com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação da Presidência e Vice-
Presidência da República (PDTI PR/VPR 2024–2027), aprovado pela Resolução CGD/PR nº 41, de 8 de outubro de 2024, bem como ao Plano Diretor de
Logística Sustentável da Presidência da República – PLS/PR 2024-2026.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação-Geral de Atendimentos a Usuários e Telecomunicações RAMON EDUARDO BARROS BARRETO

4. Necessidades de Negócio

4.1. A Diretoria de Tecnologia da Presidência da República (DITEC) tem como missão prover soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação
(TIC) que assegurem suporte eficiente, seguro e contínuo às atividades administrativas e institucionais da Presidência da República, incluindo aquelas
realizadas durante eventos e deslocamentos presidenciais, em território nacional e internacional.

4.2. Para o cumprimento dessa missão, torna-se necessário dispor de infraestrutura de impressão compatível com os diferentes contextos de atuação das
equipes técnicas, conforme descrito a seguir:

4.2.1. Eventos e deslocamentos presidenciais: As impressoras multifuncionais são essenciais para a produção de documentos, programas,
agendas e relatórios que dão suporte ao Escalão Avançado (EscAv) e à comitiva presidencial, assegurando qualidade, agilidade e precisão nas
impressões.

4.2.2. Ambientes de saúde: As impressoras térmicas de etiquetas, destinadas à Coordenação de Saúde (COSAU), permitirão a identificação
segura e padronizada de amostras e materiais clínicos, por meio de códigos de barras compatíveis com os sistemas laboratoriais existentes,
garantindo rastreabilidade e mitigando riscos de erro de identificação.

4.2.3. Apoio gráfico especializado: A demanda do Gabinete Pessoal da Presidência da República (GPPR) por uma impressora tipo plotter tem
por finalidade suprir a necessidade de produção de materiais técnicos e gráficos em grandes formatos, como banners, plantas, projetos
arquitetônicos e diagramas, com alta fidelidade de cores e qualidade de impressão.

4.2.4. Ambiente aeronáutico: A substituição das impressoras atualmente instaladas nas aeronaves presidenciais VC-1 e VC-2 visa restaurar e
modernizar a capacidade de impressão de documentos oficiais a bordo, assegurando a funcionalidade e a autonomia operacional durante os
deslocamentos aéreos.

4.3. A ausência ou a obsolescência dos equipamentos atualmente em uso compromete diretamente a agilidade, o controle documental e a confiabilidade
das operações executadas pela DITEC, especialmente nos ambientes de missão e nas atividades descentralizadas.

4.4. A aquisição de novos equipamentos permitirá:

4.4.1. Maior eficiência, qualidade e padronização nas atividades de impressão realizadas durante eventos e viagens oficiais;

4.4.2. Conformidade com os padrões operacionais e logísticos exigidos para o apoio técnico aos eventos presidenciais;

4.4.3. Redução de riscos operacionais decorrentes de falhas em equipamentos obsoletos;
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4.4.4. Alinhamento às metas de sustentabilidade, eficiência energética e modernização tecnológica previstas no PDTI PR/VPR 2024–2027 e ao
PLS/PR 2024–2026.

4.5. Assim, a contratação dos equipamentos de impressão propostos apresenta-se como medida necessária, estratégica e aderente às diretrizes de
modernização tecnológica, de eficiência administrativa e de excelência na prestação dos serviços de apoio institucional da Presidência da República.

5. Necessidades Tecnológicas

5.1. A solução a ser contratada deverá contemplar o fornecimento de diferentes tipos de impressoras, cada uma voltada a finalidades específicas, de
modo a garantir a continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços prestados pelos diversos setores da Presidência da República. Os requisitos
mínimos estão detalhados a seguir:

5.1.1. Impressora multifuncional jato de tinta com tanque de tinta

5.1.1.1. Reservatório com tanque para tinta preta, ciano, amarela e magenta.

5.1.1.2. Deve ser acompanhada de suprimentos de tinta originais e compatíveis com o equipamento, com os seguintes rendimentos
mínimos de impressão:

a) Preto: 7.000 páginas;

b) Ciano, amarelo e magenta: 5.000 páginas em cada cor.

5.1.1.3. Velocidade mínima de impressão em preto: 25 ppm (papel A4).

5.1.1.4. Velocidade mínima de impressão em cores: 8 ppm (papel A4).

5.1.1.5. Compatível com sistemas operacionais Windows e Mac OS.

5.1.1.6. Conectividade: Wireless 802.11 e USB 2.0.

5.1.1.7. Recursos de digitalização com resolução óptica mínima de 2.400 x 1.200 dpi (mesa com superfície de vidro digitalizadora).

5.1.1.8. Compatível com tamanhos de papel Carta, Ofício, A4, A5 e A6.

5.1.1.9. Capacidade mínima da bandeja de papel: 150 folhas.

5.1.1.10. Alimentação elétrica: 100–240V / 50–60Hz.

5.1.1.11. Dimensões máximas (L x P x A): 400 x 350 x 160 mm.

5.1.1.12. Peso máximo: 7 kg.

5.1.1.13. Garantia mínima: 12 (doze) meses.

5.1.1.14. Modelo de Referência: Epson DCPT430W.

5.1.2. Impressora térmica compacta

5.1.2.1. Compatível com etiquetas adesivas de diferentes dimensões.

5.1.2.2. Impressão térmica direta, sem necessidade de tinta ou toner.

5.1.2.3. Capacidade para impressão de códigos de barras reconhecidos por leitores laboratoriais.

5.1.2.4. Memória mínima: 128 MB FLASH e 128 MB SDRAM.

5.1.2.5. Compatível com as seguintes mídias: rolo, sanfonada, serrilhada, contínua, formulário de etiquetas e pulseiras.

5.1.2.6. Compatível com os seguintes códigos de barras 1D: Code 11, Code 39, Code 93, Code 128, ISBT-128, UPC-A, UPC-E, EAN-8,
EAN-13, extensões UPC e EAN de 2 ou 5 dígitos, Plessey, Postnet, Standard 2-de-5, Industrial 2-de-5, Interleaved 2-de-5, Logmars,
MSI, Codabar e Planet Code.

5.1.2.7. Compatível com códigos de barras 2D: Codablock, PDF417, Code 49, DataMatrix, MaxiCode, QR Code, MicroPDF e Aztec.

5.1.2.8. Compatível com linguagens ZPL II, EPL2 e XML.
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5.1.2.9. Deve ser acompanhada de 04 (quatro)  compatíveis com o equipamento.ribbons

5.1.2.10. Conectividade: Ethernet e USB.

5.1.2.11. Alimentação elétrica: 100–240V / 50–60Hz.

5.1.2.12. Garantia mínima: 12 (doze) meses.

5.1.2.13. Modelo de Referência: Zebra ZD230.

5.1.3. Impressora Colorida Laser Multifuncional

5.1.3.1. Função: impressão, cópia e digitalização.

5.1.3.2. Deve ser acompanhada de suprimentos cartucho toner compatíveis e originais ao equipamento.

5.1.3.3. Visor interativo com tela touch screen.

5.1.3.4. Velocidade mínima de impressão em preto: 30 ppm (papel A4).

5.1.3.5. Velocidade mínima de impressão em cores: 30 ppm (papel A4).

5.1.3.6. Velocidade mínima de cópia em preto: 30cpm (papel A4).

5.1.3.7. Velocidade mínima de cópia em cores: 30cpm (papel A4).

5.1.3.8. Resolução mínima de impressão: 600 x 600 dpi (colorido e preto).

5.1.3.9. Compatível com sistemas operacionais Windows e Mac OS.

5.1.3.10. Conectividade: Ethernet mínimo 10/100; Wireless 802.11 e USB 2.0.

5.1.3.11. Recursos de digitalização com resolução óptica mínima de 1.200 dpi (mesa com superfície de vidro digitalizadora).

5.1.3.12. Compatível com tamanhos de papel Carta, Ofício, A4, A5 e A6.

5.1.3.13. Capacidade mínima da bandeja de entrada de papel: 250 folhas.

5.1.3.14. Alimentação elétrica: 110–127VAC / 50–60Hz.

5.1.3.15. Dimensões máximas do equipamento (L x P x A): 422 x 438 x 385 mm.

5.1.3.16. Peso máximo do equipamento: 21 kg.

5.1.3.17. Garantia mínima: 12 (doze) meses.

5.1.3.18. Modelo de Referência: HP Color LaserJet Pro 4303fdw.

5.1.4. Impressora jato de tinta tipo plotter

5.1.4.1. Reservatório com tanque para tinta preta, ciano, amarela e magenta.

5.1.4.2. Deve ser acompanhada de suprimentos de tinta originais e compatíveis com o equipamento.

5.1.4.3. Visor interativo com tela touch screen.

5.1.4.4. Resolução mínima de impressão: 2.400 x 1.200 dpi.

5.1.4.5. Conectividade: Gigabit Ethernet 1000Base-T, Wi-Fi Direct e USB.

5.1.4.6. Compatível com sistemas operacionais Windows e Mac OS.

5.1.4.7. Capacidade de impressão em grandes formatos, no mínimo até A1.

5.1.4.8. Compatível com mídia em rolo de, no mínimo, 60 cm de largura.

5.1.4.9. Alimentador automático para folhas soltas de, no mínimo, 21,7 cm x 29,5 cm.

5.1.4.10. Cortador giratório interno (automático ou manual) para uso com mídias em rolo.

5.1.4.11. Deve ser acompanhada de suprimentos de tinta compatíveis.
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5.1.4.12. Alimentação elétrica: 100–240V / 50–60Hz.

5.1.4.13. Garantia mínima: 12 (doze) meses.

5.1.4.14. Modelo de Referência: Epson SureColor T3170x.

5.2. Todos os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos drivers de instalação, manuais técnicos em português e acessórios
necessários para operação imediata.

5.3. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, em linha de produção e com garantia mínima de 12 (doze) meses.

5.4. A solução deverá estar alinhada às diretrizes de sustentabilidade do Plano de Logística Sustentável da Presidência da República (PLS/PR),
priorizando equipamentos com selo de eficiência energética e compatibilidade com políticas de descarte ambientalmente adequado de consumíveis.

Indicação de Marca e Modelo

5.5. A indicação das marcas e modelos apresentadas nos subitens 5.1.1.14., 5.1.2.13., 5.1.3.18. e 5.1.4.14. servirá apenas como referência para melhor
compreensão da descrição do objeto a ser licitado, conforme disposto no Art. 41, inciso I, letra "d" da Lei no 14.133/2021.

5.5.1. Dessa forma, a indicação não implica direcionamento de marca, tampouco restringe a competitividade, servindo apenas como parâmetro
de equivalência técnica mínima a ser observada pelas licitantes.

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

Requisitos Legais

6.1. O processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal; Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos); Lei nº 9.784
/1999 (Regula o processo administrativo); Lei n° 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor); Instrução Normativa SGD/ME nº 94/2022; e outras
legislações aplicáveis.

Requisitos Internos não Funcionais

6.2. Os requisitos internos não funcionais tratam dos aspectos organizacionais, normativos e operacionais que devem ser observados pela Administração
durante a execução da contratação, de modo a garantir o uso adequado dos recursos públicos e a efetividade da solução tecnológica.

6.3. A Presidência da República, por intermédio da Diretoria de Tecnologia (DITEC), deverá assegurar que a aquisição e a gestão dos equipamentos
observem os seguintes requisitos internos:

6.3.1. Todos os equipamentos adquiridos deverão ser devidamente registrados no Sistema de Controle Patrimonial da Presidência da República,
em conformidade com as normas internas e as orientações da Secretaria de Administração.

6.3.2. A gestão de suporte técnico deverá manter controle sobre o suporte e a manutenção dos equipamentos durante o período de garantia,
incluindo abertura de chamados, acompanhamento de atendimentos e registros de substituição de peças, conforme o disposto no contrato e nas
políticas de gestão de ativos tecnológicos.

6.3.3. O controle de distribuição deverá prever a alocação dos equipamentos a ser realizada conforme plano de distribuição previamente
aprovado, com registro da unidade responsável, local de instalação e finalidade de uso (EscAv, COSAU, GPPR, etc.).

6.3.4. Deverá ser mantido controle de estoque e de consumo de insumos (tinta, toner, etiquetas, etc.), de modo a garantir o uso racional e a
reposição programada, evitando desperdícios ou interrupções nos serviços.

6.3.5. As impressoras deverão ser configuradas de acordo com as diretrizes de segurança e rede da DITEC, assegurando conformidade com as
políticas de tecnologia da informação e comunicação vigentes, incluindo controle de acesso, senhas administrativas e utilização de conexões
seguras (USB e Wi-Fi restritos).

6.3.6. A  utilização dos equipamentos deverá observar as práticas de sustentabilidade estabelecidas no Plano de Logística Sustentável da
Presidência da República (PLS/PR 2024–2026), assegurando o descarte ambientalmente adequado de consumíveis e equipamentos substituídos.

6.4. O cumprimento dos requisitos internos não funcionais assegura a sustentabilidade operacional, o uso eficiente dos recursos públicos e a
conformidade com as políticas institucionais de gestão tecnológica e ambiental.

Requisitos Externos

6.5. A contratação deverá estar compatibilizada com os instrumentos de planejamento estratégico da Administração, de forma a assegurar que a solução
proposta esteja alinhada às metas e diretrizes institucionais da Presidência da República, em especial atenção  aos instrumentos de governança e
planejamento.
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6.6. A DITEC deverá zelar para que a execução contratual observe os princípios de planejamento, eficiência, economicidade e sustentabilidade, previstos
nos arts. 11 e 18 da Lei nº 14.133/2021, garantindo que o processo esteja em conformidade com as políticas de governança de TIC e de contratações
públicas da Presidência da República.

Requisitos de Capacitação

6.7. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica para utilização dos equipamentos.

Requisitos de Garantia e Manutenção

6.8. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 9 (nove) meses,  ou o período superior oferecido pelo
fabricante, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo.

6.8.1. A contratada deverá garantir a manutenção dos equipamentos contra defeitos de fabricação, conforme termo de garantia devidamente
preenchido e entregue no ato do fornecimento, acompanhado de manuais de instalação e operação em língua portuguesa, com instruções
ilustradas e linguagem acessível.

6.8.2. Nos termos do art. 18 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, o equipamento deverá ser substituído por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso.

Requisitos Temporais

6.9. A execução e entrega das impressoras será iniciada na data informada na Ordem de Fornecimento de Bens após o aceite da Nota de Empenho.

6.10. O dia e horário para a entrega dos equipamentos deverá obedecer ao horário de funcionamento da Presidência da República, de segunda a sexta-
feira, das 8h às 11h30 e das 14h às 17h30, no seguinte endereço: Almoxarifado Central da Presidência da República, situado na Avenida N-2, Palácio do
Planalto, CEP 70150-900, Brasília-DF.

Requisitos de Segurança e Privacidade

6.11. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da Informação do Contratante conforme descrito
abaixo:

6.11.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo
os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer
pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais
documentos.

Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

6.12. Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), no que
couber.

6.13. Adotar critérios compatíveis com padrões de consumo sustentável, conforme dispõe o artigo 7º, inciso XI, da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional
de Resíduos Sólidos).

6.14. Observar as práticas de sustentabilidade constantes do  Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho – 3ª edição/2021, instituído
pela Resolução nº 310/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, especialmente as orientações do item 1.2.4, no que couber.

6.15. Implementar as diretrizes de logística sustentável previstas no Plano de Gestão de Logística Sustentável da Presidência da República (PLS/PR).

6.16. Cumprir os critérios socioambientais do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União (AGU), quando aplicáveis.

6.17. Abster-se de práticas discriminatórias de qualquer natureza, em conformidade com a Constituição Federal de 1988 (art. 3º, IV e art. 5º, I) e com
a Lei nº 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial, arts. 38 e 39).

6.18. Respeitar os princípios da Dignidade da Pessoa Humana  e da Valorização do Trabalho Humano, previstos nos  arts. 1º e 170 da Constituição
Federal, vedando-se qualquer prática enquadrada como trabalho análogo ao de escravo ou tráfico de pessoas, nos termos dos arts. 149, 203 e 207 do
Código Penal, do Decreto nº 5.017/2004 (Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nº 29 e nº 105.

Requisitos de Arquitetura Tecnológica

6.19. Não se aplica.

Requisitos de Implantação

6.20. A implantação da solução ocorrerá imediatamente após a entrega dos equipamentos, contemplando as etapas de conferência, instalação,
configuração e disponibilização para uso pelas unidades demandantes.
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6.21. A empresa contratada deverá efetuar a entrega dos equipamentos novos e originais de fábrica, acompanhados dos respectivos manuais, drivers de
instalação, cabos, suprimentos iniciais e certificados de garantia, conforme especificações técnicas definidas neste Estudo Técnico Preliminar.

6.22. Após o recebimento provisório, a Diretoria de Tecnologia (DITEC) realizará a instalação e configuração dos equipamentos em conjunto com as
áreas demandantes   (COTED, COSAU e GPPR), observando os padrões técnicos de rede, segurança e conectividade vigentes na Presidência da
República.

6.22.1. O processo de implantação compreenderá:

6.22.2. verificação de integridade física e funcional dos equipamentos;

6.22.3. instalação e configuração inicial dos dispositivos;

6.22.4. testes de impressão e conectividade.

6.23. O prazo para implantação da solução será contado a partir da data de entrega dos equipamentos, devendo ocorrer dentro do prazo máximo
estabelecido no Termo de Referência, de forma a garantir a disponibilidade integral do parque de impressoras e o pleno atendimento às demandas
institucionais.

6.24. A implantação será considerada concluída após a validação técnica da DITEC, que confirmará o correto funcionamento dos equipamentos, a
conformidade com as especificações contratadas e a emissão do termo de recebimento definitivo.

Requisitos de Metodologia de Trabalho

6.25. A execução contratual ficará condicionada à emissão da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) pela Contratante, documento que autorizará
formalmente o início da entrega e implantação dos equipamentos.

6.26. A Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) especificará, de forma clara, a quantidade de equipamentos, o local de entrega, o prazo para
fornecimento e quaisquer condições específicas de logística e recebimento que se façam necessárias, conforme o planejamento operacional definido pela
Diretoria de Tecnologia (DITEC).

6.27. O fornecedor contratado deverá disponibilizar canais oficiais de contato eletrônico e telefônico para atendimento direto da Contratante, a fim de
permitir a comunicação ágil quanto ao andamento da entrega, possíveis ocorrências logísticas e eventuais esclarecimentos técnicos.

6.28. O acompanhamento da execução deverá ser realizado pela Contratada, com ciência formal à Contratante, assegurando o registro de todas as etapas
da entrega e a rastreabilidade das ações executadas até o recebimento definitivo.

6.29. Durante a execução, a Contratada deverá observar as boas práticas de governança e transparência, garantindo comunicação tempestiva de qualquer
intercorrência que possa impactar o cronograma de entrega ou a conformidade técnica dos equipamentos.

6.30. A metodologia de trabalho adotada deverá priorizar a coordenação entre o planejamento logístico, a entrega e a instalação dos equipamentos, de
modo a evitar descontinuidade nos serviços e garantir a plena disponibilidade dos bens à Presidência da República.

Qualificação Técnica

6.31. Não será exigida a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, tendo em vista que o objeto da presente contratação consiste na aquisição de
bens padronizados e amplamente disponíveis no mercado, cuja entrega não requer conhecimento técnico especializado, execução de serviço complexo
ou comprovação de experiência prévia por parte das licitantes.

6.32. O fornecimento de impressoras e seus acessórios é considerado de baixa complexidade e risco reduzido, bastando que os equipamentos atendam às
especificações técnicas descritas no Termo de Referência, o que será aferido por meio da proposta técnica e dos testes de recebimento realizados pela
DITEC.

6.33. Dessa forma, a exigência de comprovação de experiência anterior ou apresentação de atestados de capacidade técnica não se mostra necessária nem
proporcional, sendo suficiente a verificação da regularidade fiscal, jurídica e trabalhista, nos termos do art. 67, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021.

6.34. A não exigência de atestados contribui ainda para ampliar a competitividade e estimular a participação de um maior número de fornecedores
habilitados, em consonância com o princípio da ampla participação e isonomia previsto no art. 11, inciso V, da referida Lei.

6.35. Assim, a não exigência de qualificação técnica específica mostra-se adequada, proporcional e compatível com a natureza e o risco da contratação,
atendendo aos princípios da razoabilidade, economicidade e eficiência administrativa.

Qualificação Econômico-Financeira

6.36. Considerando a natureza e o valor estimado da presente contratação, não se faz necessária a exigência de comprovação de qualificação econômico-
financeira das licitantes, conforme o disposto nos arts. 67 e 69 da Lei nº 14.133/2021.

6.37. O objeto em questão refere-se à aquisição de equipamentos de pequeno porte e baixo valor unitário, não envolvendo execução de serviços
complexos, obras, nem obrigações que demandem demonstração de capacidade financeira para garantia de execução contratual.
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6.38. Assim, a dispensa dessa exigência é justificada pela simplicidade do objeto, pela baixa materialidade financeira do certame e pela ausência de risco
relevante de inadimplemento, sendo suficiente a análise dos demais requisitos de habilitação, conforme o art. 62, inciso II, combinado com o art. 67,
caput, da Lei nº 14.133/2021.

6.39. Ressalta-se que a Administração poderá, a seu critério, exigir garantia contratual de até 5% do valor do contrato, caso seja considerada necessária
durante a fase de planejamento, em conformidade com o art. 96 da Lei nº 14.133/2021. No entanto, tal medida não se mostra aplicável no presente caso,
dada a natureza do fornecimento e a inexistência de riscos relevantes de execução.

6.40. Dessa forma, conclui-se que a não exigência de qualificação econômico-financeira é medida adequada, proporcional e coerente com os princípios
da economicidade, eficiência e razoabilidade, garantindo competitividade e ampla participação no procedimento licitatório.

Garantia da Contratação

6.41. Considerando a natureza e as características do objeto não se faz necessária a exigência de garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº
14.133/2021.

6.42. A referida norma faculta à Administração Pública exigir garantia somente quando a execução contratual apresentar riscos que justifiquem a
necessidade de resguardar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada.

6.43. No presente caso, o fornecimento será realizado em entrega única, com equipamentos novos, originais de fábrica e com garantia mínima de 12
(doze) meses, o que reduz substancialmente o risco de descumprimento contratual.

6.44. Ademais, o valor total estimado da contratação (R$ 70.393,89) não representa impacto relevante que justifique a imobilização de recursos
financeiros por parte dos fornecedores, medida que poderia, inclusive, restringir a competitividade do certame, em desacordo com o princípio da ampla
participação previsto no art. 11, inciso V, da Lei nº 14.133/2021.

6.45. Assim, a não exigência de garantia contratual revela-se adequada, proporcional e tecnicamente justificável, atendendo aos princípios da
razoabilidade, economicidade e eficiência, sem comprometer a segurança da execução contratual ou o interesse público.

Participação dos Fornecedores

6.46. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido pela Lei
Complementar nº 123/2006, e às cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, em consonância com o Decreto nº 8.538/2015.

Consórcio

6.47. Avaliou-se a viabilidade de permitir a participação de empresas em consórcio e/ou a subcontratação parcial da solução de TIC, conforme disposto
no §2º, inciso II do art. 5º da Instrução Normativa SGD/ME nº 94/2022, e nos arts. 15 e 122 da Lei  14.133/2021.

6.47.1. Portanto, será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio formado exclusivamente por empresas qualificadas como
Microempresa e Empresas de Pequeno Porte (ME EPP), cuja soma dos faturamentos não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e II, artigo
3º da Lei Complementar 123/2006.

6.47.2.  Essa medida busca incentivar a ampla participação de empresas de menor porte, ampliando a competitividade e promovendo o
desenvolvimento econômico regional, conforme o disposto no art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Subcontratação

6.48. Não será admitida a subcontratação da solução, por se tratar de fornecimento único e direto de bens de natureza padronizada, não envolvendo
serviços técnicos especializados, integração de sistemas ou customizações que demandem a participação de mais de um executor.

6.48.1. Tal vedação visa preservar a responsabilidade integral da contratada sobre o fornecimento, entrega, garantia e suporte técnico dos 
equipamentos, assegurando uniformidade de padrão, rastreabilidade e controle contratual.

Dispensa do Sistema de Registro de Preços

6.49. Em observância ao disposto no inciso II do caput do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, o planejamento de compras deverá considerar a expectativa e o
consumo anual, observando, quando pertinente, o processamento por meio de sistema de registro de preços (SRP).

6.50. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é definido pelo inciso XLV do art. 6º da Lei nº 14.133/2021 e pelo inciso I do art. 2º do Decreto nº 11.462
/2023 como o conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro
formal de preços relativos à prestação de serviços, obras e à aquisição e locação de bens para contratações futuras.

6.51. O art. 3º do referido Decreto estabelece que o SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, especialmente nas hipóteses em
que haja previsibilidade de contratações recorrentes ou de fornecimentos futuros.
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6.52. Diante dessa fundamentação legal, a equipe técnica avaliou que não é pertinente adotar o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços
(SRP) para o presente caso, uma vez que o planejamento da contratação identificou quantitativo específico e determinado, suficiente para atender às
demandas mapeadas neste Estudo Técnico Preliminar.

6.53. Além disso, a pretensa contratação não prevê aquisições futuras ou contratações continuadas, estando limitada a uma única remessa de
fornecimento, conforme o planejamento logístico e operacional elaborado pela DITEC.

6.54. A adoção do SRP, nesse contexto, não se mostra vantajosa nem necessária, visto que não há previsão de demandas adicionais ou consumo
periódico que justifiquem o registro de preços, não se enquadrando, portanto, nas hipóteses do art. 3º do Decreto nº 11.462/2023.

6.55. Assim, a dispensa de adoção do Sistema de Registro de Preços alinha-se aos princípios da economicidade, eficiência e planejamento, assegurando a
racionalização do processo e a adequação da solução à natureza pontual e específica da presente contratação.

Demais Requisitos

6.56. A Contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

6.56.1. Os bens deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues em suas embalagens e lacres íntegros originais
do fabricante, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de transporte e manuseio, acompanhados das respectivas notas
fiscais;

6.56.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca/ fabricante e modelo;

6.56.3. Responsabilizar-se pelos danos e vícios e decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12 a 25, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei n° 8.078, de 1990);

6.56.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.56.5. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto de entrega, com a devida comprovação;

6.56.6. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas.

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

7.1. A estimativa da demanda foi elaborada com base no histórico de utilização de equipamentos similares e na identificação das necessidades
operacionais de cada unidade demandante, considerando os ambientes e cenários em que os equipamentos serão empregados.

7.2. O dimensionamento da demanda observou critérios técnicos, de eficiência operacional e de economicidade, assegurando a compatibilidade com as
atividades desenvolvidas pela Diretoria de Tecnologia (DITEC) e demais unidades da Presidência da República.

7.3. A seguir, apresenta-se o quantitativo estimado de cada tipo de equipamento a ser adquirido:

Tipo de Equipamento Unidade Demandante
Quantidade 

Estimada

Impressora Colorida Laser Multifuncional Coordenação de Atendimento Tecnológico nos Eventos e Deslocamentos
Presidenciais (COTED)

06 (seis)

Impressoras multifuncionais jato de tinta com
reservatório tipo tanque

Coordenação de Atendimento Tecnológico nos Eventos e Deslocamentos
Presidenciais (COTED)

08 (oito)

Grupo de Transporte Especial (GTE) 06 (seis)

Impressoras térmicas de etiquetas Coordenação de Saúde (COSAU) 03 (três)

Impressora tipo plotter Gabinete Pessoal da Presidência da República (GPPR) 01 (uma)
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7.4. O quantitativo total foi dimensionado para garantir a plena execução das atividades institucionais, respeitando a capacidade operacional das unidades
envolvidas e as condições de uso, transporte e desgaste natural dos equipamentos.

7.5. Adicionalmente, o levantamento considerou o caráter móvel e descentralizado das operações do Escalão Avançado (EscAv), que demanda soluções
portáteis, compactas e de rápida instalação, inviabilizando, sob o ponto de vista técnico e logístico, o compartilhamento de equipamentos entre setores
distintos.

8. Levantamento de soluções

8.1. Para atender às demandas de impressão dos setores da Presidência da República, notadamente as vinculadas aos eventos e deslocamentos
presidenciais, às atividades da Coordenação de Saúde (COSAU), ao Gabinete Pessoal da Presidência da República (GPPR) e ao Grupo de Transporte
Especial (GTE), foram analisadas as principais alternativas de mercado disponíveis, a saber:

8.1.1. aquisição de equipamentos de impressão; e

8.1.2. contratação de serviço de outsourcing de impressão.

8.2. A Portaria SGD/MGI nº 370, de 8 de março de 2023, institui o Modelo de Contratação de Serviços de Outsourcing de Impressão no âmbito dos
órgãos integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação – SISP. O item 5.1.3 da referida Portaria dispõe que, embora
o outsourcing seja o modelo preferencial, a aquisição de equipamentos poderá ser adotada em situações excepcionais, quando esta se revelar mais
vantajosa à Administração.

8.3. O item 4.8 da Portaria estabelece as hipóteses excepcionais em que a aquisição de equipamentos é admissível, a saber:

8.3.1. Locais remotos ou demasiadamente afastados dos centros urbanos, em que o modelo de outsourcing se mostra mais oneroso ou inviável,
dada a dificuldade de acesso para prestação dos serviços;

8.3.2. Situações em que a demanda por impressão é extremamente baixa, tornando economicamente desvantajosa a manutenção de contrato
terceirizado.

8.4. O cenário analisado neste Estudo enquadra-se integralmente nas exceções acima, uma vez que:

8.4.1. As impressoras são utilizadas em locais remotos, durante as viagens do Escalão Avançado (EscAv) e em aeronaves presidenciais,
contextos nos quais o modelo de outsourcing não dispõe de cobertura operacional;

8.4.2. A demanda de impressão é pontual e de baixo volume, característica que inviabiliza contratos contínuos de serviço;

8.4.3. O contrato de outsourcing vigente na Presidência da República não contempla impressão em grandes formatos (plotter) nem impressoras
térmicas, indispensáveis às atividades da COSAU e do GPPR.

8.5. Diante dessas condições, a alternativa de outsourcing foi considerada tecnicamente inviável, tanto pela limitação de cobertura logística quanto pela
natureza eventual e descentralizada da demanda.

8.6. Foram ainda realizadas pesquisas complementares no Painel de Preços e no Portal de Compras do Governo Federal (Compras.gov.br), que
evidenciaram contratações similares de impressoras multifuncionais, térmicas e plotters em outros órgãos públicos, servindo como referência
comparativa para a consolidação deste estudo.

8.7. A análise também levou em consideração o Relatório de Pesquisa de Preços nº 146/2025, que apresenta parâmetros atualizados de mercado e
confirma a viabilidade econômica da aquisição.

8.8. Em síntese, a solução mais adequada ao atendimento da demanda consiste na aquisição direta dos equipamentos, permitindo:

8.8.1. autonomia operacional durante os eventos e viagens presidenciais;

8.8.2. padronização do parque de impressão da instituição;

8.8.3. atendimento específico às condições técnicas e logísticas dos setores demandantes;

8.8.4. conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e continuidade do serviço público.
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9. Análise comparativa de soluções

9.1. Considerando as alternativas identificadas na etapa anterior foi realizada análise comparativa com base em critérios técnicos, operacionais e
econômicos, visando determinar a solução mais vantajosa à Administração Pública.

Critério Solução 1: Aquisição de equipamentos Solução 2:  de ImpressãoOutsourcing

VANTAGENS

- Atende com flexibilidade às necessidades operacionais em locais
remotos e durante deslocamentos presidenciais.
- Permite personalização conforme o tipo de impressora (multifuncional,
térmica, plotter e aeronáutica).
- Equipamentos portáteis e adequados às condições de transporte e
montagem temporária.
- Proporciona maior controle patrimonial, logístico e operacional sobre
os bens.
- Viabiliza padronização e gestão unificada do parque de impressão.

- Desoneração administrativa quanto à gestão, 
manutenção e suprimentos.

- Pagamento proporcional ao volume de uso.
- Redução do tempo de indisponibilidade em 

ambientes fixos e de alta demanda.

DESVANTAGENS

- Exige desembolso integral no momento da aquisição.
- Demanda equipe técnica para suporte local.
- Requer controle de estoque e gestão de suprimentos.
- A depreciação e o descarte dos equipamentos são de responsabilidade
da Administração.

- Inviabilidade de atendimento em locais remotos, 
embarcados ou de difícil acesso.

- Alto custo operacional em deslocamentos.
- Restrição contratual de uso aos órgãos sediados em 

Brasília/DF.
- Ausência de cobertura técnica nos ambientes de 

missão e nas aeronaves presidenciais.

Fonte: Portaria SGD/MGI nº  370, de 8 de março de 2023.

Análise Técnica

9.2. O modelo de outsourcing é indicado para ambientes de uso contínuo, com infraestrutura consolidada e demandas permanentes de impressão.
Entretanto, não se mostra compatível com as peculiaridades operacionais da Presidência da República, que envolvem deslocamentos frequentes,
ambientes temporários e locais de difícil acesso.

9.3. As atividades do Escalão Avançado (EscAv) e das aeronaves presidenciais (VC-1 e VC-2) exigem autonomia tecnológica, confiabilidade e
mobilidade dos equipamentos, fatores não atendidos pelo modelo terceirizado.

9.4. Ressalta-se ainda que o contrato de outsourcing vigente restringe-se aos setores fixos localizados em Brasília, não abrangendo eventos, missões
oficiais nem demandas específicas de impressão térmica ou em grandes formatos (plotter).

9.5. Dessa forma, o modelo de outsourcing não atende às exigências operacionais, técnicas e logísticas do objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

Análise Econômica e Logística

9.6. A contratação por outsourcing implicaria custos recorrentes com mensalidades, manutenção e deslocamento de suporte técnico, tornando a solução
onerosa e ineficiente para uma demanda de baixo volume e caráter eventual.

9.7. Já a aquisição dos equipamentos possibilita redução de custos em médio prazo, autonomia de gestão de insumos e manutenção, além de viabilizar o
uso dos equipamentos por múltiplas unidades administrativas, conforme a necessidade operacional.

9.8. Sob a ótica logística, a portabilidade, autonomia energética e compatibilidade tecnológica das impressoras propostas atendem integralmente aos
requisitos das missões do EscAv e dos eventos presidenciais, garantindo disponibilidade imediata e eficiência de implantação.

Conclusão da Análise Comparativa

9.9. Com base nos critérios analisados, a aquisição dos equipamentos é a solução tecnicamente adequada, economicamente mais vantajosa e
logisticamente viável para atender à demanda apresentada.

9.10. Essa conclusão fundamenta-se no inciso III do art. 11 da IN SEGES/ME nº 94/2022, que determina a adoção da solução que melhor atenda às
necessidades da Administração, com o menor custo total de propriedade e plena adequação técnica.

9.11. Dessa forma, recomenda-se a aquisição dos equipamentos, em substituição à alternativa de outsourcing, por ser a única capaz de atender
integralmente aos requisitos operacionais, de mobilidade e de continuidade dos serviços de impressão da Presidência da República.



12 de 18

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

10.1. Durante a etapa de levantamento e análise de alternativas, foi avaliada a possibilidade de adoção do modelo de serviço de outsourcing de
impressão, bem como de locação temporária de equipamentos, tendo ambas as soluções sido descartadas por apresentarem inviabilidade técnica,
operacional e econômica diante das necessidades específicas da Presidência da República.

Inviabilidade do Modelo de Outsourcing de Impressão

10.2. O contrato de outsourcing vigente na Presidência da República restringe-se às unidades administrativas fixas, localizadas em Brasília/DF, e não
contempla os cenários de eventos externos, deslocamentos presidenciais e missões internacionais, tampouco o uso em aeronaves presidenciais (VC-1 e
VC-2).

10.3. As impressoras necessárias a este estudo são utilizadas em locais remotos, temporários e de difícil acesso, incluindo estruturas montadas de forma
transitória durante eventos oficiais e viagens presidenciais. Nessas situações, o outsourcing se mostra logisticamente inviável, uma vez que não há
cobertura técnica ou estrutura de manutenção disponível nas localidades atendidas.

10.4. A demanda reduzida e pontual de impressão torna desvantajoso o custeio de contratos contínuos de serviço, especialmente considerando os custos
fixos de manutenção, logística e deslocamento de suporte técnico associados ao modelo terceirizado.

10.5. Ademais, o contrato vigente não abrange impressoras do tipo térmica nem equipamentos de grande formato (plotter), indispensáveis para as
atividades da Coordenação de Saúde (COSAU) e do Gabinete Pessoal da Presidência da República (GPPR).

10.6. Assim, a solução de outsourcing não atende aos requisitos de portabilidade, autonomia e flexibilidade exigidos pelas operações do Escalão
Avançado (EscAv) e das unidades vinculadas à DITEC, configurando-se, portanto, inviável sob os aspectos técnico e logístico.

Inviabilidade da Locação Temporária de Equipamentos

10.7. A alternativa de locação temporária de impressoras também foi analisada e descartada, por se tratar de modalidade de caráter excepcional e de curta
duração, aplicável apenas a necessidades emergenciais e imprevisíveis.

10.8. Nos termos do Acórdão TCU nº 3.091/2014 – Plenário, e conforme o item 4.2 da Portaria SGD/MGI nº 370/2023, a locação eventual de
impressoras apresenta alto custo operacional e baixa disponibilidade de fornecedores com cobertura nacional, o que inviabiliza sua adoção para o
contexto de missões e eventos presidenciais.

10.9. A indisponibilidade de empresas com capacidade de atendimento imediato e logístico em áreas remotas, combinada à necessidade de equipamentos
específicos (multifuncionais portáteis, térmicos e plotters), torna a modalidade economicamente desvantajosa e operacionalmente incompatível com o
objeto deste estudo.

10.10.  Diante das análises apresentadas, as alternativas de serviço de outsourcing de impressão e de locação temporária de equipamentos foram
consideradas inviáveis.

10.11. Assim, a aquisição dos equipamentos constitui-se como a única solução técnica e economicamente adequada, assegurando autonomia operacional,
padronização tecnológica e continuidade dos serviços essenciais de impressão nas atividades administrativas e nos deslocamentos presidenciais.

11. Análise comparativa de custos (TCO)

11.1. Em cumprimento ao inciso III do art. 11 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 94/2022, realizou-se a análise do Custo Total de Propriedade
(TCO) da solução considerada viável, que neste caso é a aquisição de impressoras, tendo em vista a inviabilidade das demais alternativas já examinadas
na seção anterior.

11.2. Considerando as distintas naturezas dos equipamentos demandados, a estimativa de custos foi segmentada por tipo de impressora, conforme estudo
de mercado realizado no Portal de Compras do Governo Federal (Compras.gov.br), nos termos do art. 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021.

11.3. A metodologia de apuração do preço estimado observou o disposto no art. 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, tendo a mediana dos
valores obtidos como base de cálculo da amostra consultada, por se tratar do critério mais vantajoso e coerente com os princípios da economicidade,
eficiência administrativa e representatividade de mercado.

Tabela de Estimativa de Preços por Tipo de Equipamento

ITEM  DESCRIÇÃO/ EPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO 
TOTAL

1 Impressora Colorida Laser Multifuncional. Un  6 R$ 3.611,14 R$ 21.666,84
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2
Impressoras multifuncionais jato de tinta com reservatório tipo 

tanque.
Un 14 R$ 1.499,00 R$ 20.986,00

3 Impressoras térmicas de etiquetas. Un 3 R$ 1.988,99 R$ 5.966,97

4 Impressora tipo plotter. Un 1 R$ 21.774,08 R$ 21.774,08

TOTAL R$ 70.393,89

11.4. Os valores apresentados são compatíveis com os praticados no mercado, tendo sido obtidos a partir de pesquisa documental formalizada em
Relatório de Pesquisa de Preços, arquivado no processo administrativo correspondente.

11.5. Ressalta-se que não foram identificados itens padronizados para os objetos em questão no Catálogo Eletrônico de Padronização do Governo
Federal, conforme consulta realizada no endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao. Dessa forma, não se
aplicam restrições normativas de padronização ao presente objeto.

Projeção do Custo Estimado em Horizonte de 5 Anos

11.6. A tabela a seguir consolida a metodologia de cálculo aplicada ao longo de cinco anos, considerando a aquisição inicial, o ciclo de vida médio dos
equipamentos (depreciação técnica), os custos de manutenção preventiva e os gastos com suprimentos, conforme o conceito de Custo Total de
Propriedade (TCO).

ITEM  TIPO QTD
ANO 1

(R$)

ANO 2

(R$)

ANO 3

(R$)

ANO 4

(R$)

ANO 5

(R$)

PREÇO 
ESTIMADO 

TOTAL  EM 5 
ANOS

(R$)

COMPOSIÇÃO 
DOS CUSTOS 

CONSIDERADOS

1 Impressora Colorida Laser Multifuncional. 6 24.916,87 7.583,39 7.583,39 7.583,39 7.583,39 55.250,43

Aquisição (Ano 1).

Depreciação 20% a.
a. (Ano 1 não há
depreciação).

Manutenção 5% a.a.

Suprimentos 10% a.
a.

2
Impressoras multifuncionais jato de tinta 

com reservatório tipo tanque. 14 23.714,18 6.925,38 6.925,38 6.925,38 6.925,38 51.415,70

Aquisição (Ano 1).

Depreciação 20% a.
a.  (Ano 1 não há
depreciação).

Manutenção 5% a.a.

Suprimentos 8% a.a.

3 Impressoras térmicas de etiquetas. 3 6.981,35 2.207,78 2.207,78 2.207,78 2.207,78 15.812,47

Aquisição (Ano 1).

Depreciação 20% a.
a. (Ano 1 não há 

depreciação).

Manutenção 5% a.a.

Suprimentos 12% a.
a.



14 de 18

4 Impressora tipo plotter. 1 24.822,45 7.403,19 7.403,19 7.403,19 7.403,19 54.435,21

Aquisição (Ano 1).

Depreciação 20% a.
a. (Ano 1 não há 

depreciação).

Manutenção 5% a.a.

Suprimentos 9% a.a.

Totais consolidados 80.434,45 24.119,74 24.119,74 24.119,74 24.119,74 176.913,81  

11.7. Em atendimento ao disposto no art. 11, inciso III, alíneas “a” e “b” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94/2022, esta projeção considera o Custo
Total de Propriedade como instrumento de avaliação econômica da solução.

11.7.1. O TCO compreende todos os custos diretos e indiretos ao longo do ciclo de vida útil dos equipamentos, incluindo aquisição, depreciação,
manutenção e suprimentos, permitindo uma visão abrangente e realista do impacto financeiro da solução.

11.8. A estimativa quinquenal não representa recompras anuais, mas sim o comportamento orçamentário global da solução, evidenciando estabilidade
financeira e previsibilidade de despesas associadas.

11.9. A análise evidencia que a aquisição dos equipamentos representa a solução economicamente mais vantajosa e tecnicamente adequada às
necessidades operacionais da Presidência da República, conforme os parâmetros apurados neste estudo.

11.10. A projeção de custos demonstra estabilidade orçamentária e redução de despesas recorrentes, reforçando a adequação da solução sob a ótica do
Custo Total de Propriedade (TCO) e dos princípios de planejamento, eficiência e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

12.1. Após as análises técnicas, econômicas e logísticas apresentadas nas seções anteriores, a solução selecionada consiste na aquisição de impressoras,
conforme especificações descritas na Seção 5.

12.2. A solução contempla a aquisição de diferentes tipos de impressoras, com vistas a atender às demandas específicas das unidades da Presidência da
República, garantindo autonomia operacional, padronização tecnológica e eficiência na execução das atividades institucionais.

12.3. A contratação abrangerá os seguintes equipamentos:

12.3.1. Impressoras Impressora Colorida Laser Multifuncional, destinadas ao apoio logístico e técnico das equipes do Escalão Avançado
(EscAv);

12.3.2. Impressoras multifuncionais jato de tinta com reservatório tipo tanque, voltadas ao atendimento das atividades administrativas e
operacionais em eventos e deslocamentos;

12.3.3. Impressoras térmicas de etiquetas, de uso exclusivo da Coordenação de Saúde (COSAU), para identificação e rastreabilidade de amostras
e materiais clínicos;

12.3.4. Impressora tipo plotter, destinada ao Gabinete Pessoal da Presidência da República (GPPR), para impressão em grandes formatos, como
projetos, banners e desenhos técnicos.

12.4. A execução do objeto será realizada mediante entrega única, com todos os equipamentos novos, originais de fábrica, acompanhados dos
respectivos manuais, drivers e termos de garantia.

12.5. Os bens serão recebidos no Almoxarifado Central da Presidência da República, mediante termo de recebimento provisório e, após conferência
técnica e funcional, será emitido o termo de recebimento definitivo, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021.

12.6. A contratada deverá prestar suporte técnico durante o período de garantia, com atendimento remoto e presencial quando necessário, assegurando a
substituição de peças defeituosas e o pleno funcionamento dos equipamentos.

12.7. A solução proposta atende integralmente aos objetivos institucionais e aos requisitos técnicos, operacionais e de sustentabilidade, estando alinhada
às diretrizes do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação da Presidência e Vice-Presidência da República (PDTI PR/VPR 2024–2027)
e do Plano de Logística Sustentável da Presidência da República (PLS/PR 2024–2026).

12.8. Em síntese, a aquisição das impressoras representa a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico, econômico e de continuidade do serviço
público, promovendo modernização, padronização e eficiência na infraestrutura de impressão da Presidência da República.
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13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 70.393,89

13.1. A estimativa do custo total da contratação é de R$ 70.393,89 (setenta mil, trezentos e noventa e três reais e oitenta e nove centavos).

14. Justificativa técnica da escolha da solução

14.1. A escolha da solução pela aquisição de impressoras, em detrimento do modelo de outsourcing de impressão, foi fundamentada em aspectos
técnicos, operacionais, econômicos e estratégicos, amplamente analisados nas seções anteriores deste Estudo Técnico Preliminar.

14.2. A Portaria SGD/MGI nº 370, de 8 de março de 2023, que institui o modelo de outsourcing de impressão no âmbito dos órgãos integrantes do SISP,
reconhece, em seu item 4.8, que a aquisição de impressoras pode ser a opção mais vantajosa em situações excepcionais. Entre essas exceções, destacam-
se:

14.2.1. Locais remotos ou demasiadamente afastados dos centros urbanos, em que o modelo de outsourcing se mostra oneroso ou inviável em
razão da dificuldade de prestação dos serviços;

14.2.2. Demandas de impressão de baixo volume, nas quais os custos de manutenção de contrato terceirizado não se justificam economicamente.

14.3. Tais exceções aplicam-se diretamente ao objeto deste estudo, especialmente no contexto das impressoras destinadas às missões do Escalão
Avançado (EscAv) e às aeronaves presidenciais, que operam em localidades com infraestrutura tecnológica limitada ou inexistente, inviabilizando a
logística e o suporte técnico contínuo exigidos pelos contratos de outsourcing.

14.4. Assim, após a análise comparativa apresentada nas seções anteriores, a solução tecnicamente mais adequada consiste na aquisição de quatro tipos
distintos de impressoras, cada qual voltada a atender necessidades específicas das unidades da Presidência da República, conforme a seguir:

14.4.1. Impressora multifuncional jato de tinta com tanque de tinta escolhida pela alta autonomia de impressão, baixo custo por página e
facilidade de transporte e instalação, características ideais para o uso em eventos, estruturas temporárias e deslocamentos presidenciais. O
sistema de tanque integrado reduz a necessidade de substituição frequente de cartuchos, assegurando eficiência operacional e menor impacto
logístico.

14.4.2. Impressora Colorida Laser Multifuncional que tenha robustez, confiabilidade e alta velocidade de impressão, sendo adequada para
cenários de uso intensivo e frequente, como nas missões do EscAv e nas operações administrativas de apoio direto à Presidência.

14.4.3. Impressora térmica compacta destinada à Coordenação de Saúde (COSAU), atende a requisitos de precisão, rastreabilidade e
compatibilidade com sistemas laboratoriais, possibilitando a impressão de etiquetas com códigos de barras 1D e 2D para identificação de
amostras médicas e materiais clínicos. Sua tecnologia de impressão térmica direta, sem uso de tinta ou toner, reduz custos de operação e elimina
riscos de contaminação cruzada, atendendo aos padrões técnicos de biossegurança.

14.4.4. Impressora jato de tinta tipo plotter voltada a atender o Gabinete Pessoal da Presidência da República (GPPR), destinada à produção de
materiais técnicos e gráficos em grandes formatos (até A1), como banners, plantas, esquemas e projetos de engenharia.

14.4.4.1. O equipamento apresenta alta fidelidade de cores, resolução superior e conectividade moderna (Ethernet, Wi-Fi e USB),
garantindo precisão e qualidade gráfica indispensáveis às demandas de representação visual de alto padrão.

14.5. A combinação dos quatro tipos de impressoras assegura cobertura completa das necessidades técnicas, operacionais e administrativas da
Presidência da República, garantindo autonomia, eficiência e interoperabilidade entre as unidades envolvidas (COTED, COSAU, GPPR e GTE).

14.6. A solução proposta também contribui para a padronização e modernização do parque tecnológico, reduzindo a diversidade de modelos e insumos,
otimizando a gestão de manutenção e promovendo ganhos de escala e de racionalização orçamentária.

14.7. Do ponto de vista técnico, a solução atende integralmente ao inciso I do art. 11 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 94/2022, que determina a
adoção da alternativa que melhor atenda às necessidades da Administração, considerando a funcionalidade, disponibilidade tecnológica, custo total de
propriedade (TCO) e alinhamento com os objetivos institucionais.

14.8. Assim, a aquisição das quatro categorias de impressoras representa a solução técnica mais adequada, eficiente e sustentável, assegurando a
continuidade e a qualidade das atividades administrativas, operacionais e logísticas da Presidência da República, tanto em sua sede quanto em missões e
deslocamentos oficiais.

Do Parcelamento da Contratação Decorrente de Aspectos Técnicos
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14.9. Conforme o disposto no art. 47, inciso II, da Lei no 14.133/2021, os objetos da contratação devem ser, sempre que tecnicamente viável e
economicamente vantajoso, parcelados de modo a possibilitar a ampla participação de licitantes e a obtenção da proposta mais vantajosa para a
Administração.

14.10. Dessa forma, a solução será parcelada, uma vez que o objeto está dividido em itens tecnicamente distintos, cujas especificações e finalidades
atendem a demandas complementares das diversas unidades da Presidência da República.

14.10.1. O parcelamento técnico justifica-se pela necessidade de aquisição de diferentes tipos de impressoras, cada uma destinada a aplicações
específicas, com características operacionais e tecnológicas próprias.

14.10.2. O parcelamento decorre de aspectos estritamente técnicos, não implicando perda de economia de escala nem fragmentação indevida,
mas sim melhor adequação funcional e operacional da solução às necessidades específicas da Presidência da República.

15. Justificativa econômica da escolha da solução

15.1. A escolha da solução pela aquisição dos equipamentos foi respaldada em análise de custo-benefício, levando em consideração o custo total de
propriedade (TCO) e as particularidades operacionais da Presidência da República.

15.2. A alternativa de serviço de outsourcing de impressão mostrou-se economicamente desvantajosa, uma vez que a contratação desse modelo exige o
pagamento de mensalidades fixas e manutenção contínua, ainda que a demanda de impressão das unidades operacionais seja pontual e sazonal,
especialmente durante eventos e deslocamentos presidenciais.

15.3. A análise econômica demonstrou que a aquisição dos equipamentos, compostos por impressoras multifuncionais jato de tinta com tanque de tinta,
impressoras colorida laser multifuncional, impressoras térmicas compactas e impressora tipo plotter, apresenta melhor relação custo-benefício no médio
e longo prazo, reduzindo despesas recorrentes com manutenção e garantindo maior durabilidade dos bens.

15.4. O investimento inicial estimado de R$ 70.393,89 (setenta mil, trezentos e noventa e três reais e oitenta e nove centavos) cobre integralmente o
fornecimento de equipamentos novos, originais, acompanhados de suprimentos iniciais e garantia mínima de 12 (doze) meses, conforme as
especificações técnicas definidas neste Estudo.

15.5. Em comparação com o custo médio anual de contratos de outsourcing vigentes na Administração Pública, o valor projetado representa uma
redução estimada superior a 30% no horizonte de cinco anos, considerando a eliminação de custos fixos de aluguel, manutenção e suporte remoto.

15.6. A aquisição também favorece o controle patrimonial e orçamentário dos equipamentos, proporcionando maior previsibilidade de custos e
alinhamento com as diretrizes de eficiência e racionalização do gasto público previstas no Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação
(PDTI PR/VPR 2024–2027).

15.7. Dessa forma, conclui-se que a aquisição dos quatro tipos de impressoras apresenta-se como a solução economicamente mais vantajosa, garantindo
equilíbrio entre custo, desempenho e durabilidade, além de contribuir para a sustentabilidade financeira e operacional da Presidência da República.

Do Parcelamento da Contratação Decorrente de Aspectos Econômicos

15.8. Sob a ótica econômica, a análise de parcelamento foi conduzida em conformidade com o art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que orienta a
Administração Pública a adotar o fracionamento de objetos apenas quando houver efetiva vantajosidade financeira e ganhos de escala comprovados.

15.9. Nesse sentido, a solução será parcelada sob o ponto de vista econômico, uma vez que a divisão em itens permite melhor aproveitamento das
condições de mercado, ampliação da competitividade e redução do custo global da contratação, sem prejuízo da padronização e da eficiência operacional.

15.10. A análise econômica também demonstra que o parcelamento não acarreta perda de economia de escala, já que os quantitativos de cada item
permanecem compatíveis com a realidade de consumo da Presidência da República.

15.11. O modelo adotado, portanto, preserva o equilíbrio entre economicidade e eficiência, assegurando a obtenção da proposta mais vantajosa para a
Administração, nos termos do art. 11 e art. 47 da Lei 14.133/2021.

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

16.1. A aquisição das impressoras propostas proporcionará melhoria significativa na eficiência operacional e na qualidade dos serviços de apoio
administrativo e tecnológico da Presidência da República, especialmente nos eventos e deslocamentos presidenciais.

16.2. Os benefícios a serem alcançados com a contratação incluem:

16.2.1. Autonomia operacional: os equipamentos permitirão que as equipes da DITEC, do Escalão Avançado (EscAv) e demais unidades
envolvidas executem suas atividades de forma independente, inclusive em localidades sem infraestrutura tecnológica adequada;
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16.2.2. Eficiência e agilidade: os novos equipamentos possibilitarão maior rapidez na produção de documentos, etiquetas e materiais gráficos,
reduzindo o tempo de resposta durante eventos e missões oficiais;

16.2.3. Rastreabilidade e segurança: as impressoras térmicas compactas permitirão a impressão de etiquetas com código de barras, otimizando o
controle de materiais clínicos da Coordenação de Saúde (COSAU) e aumentando a confiabilidade dos processos laboratoriais;

16.2.4. Melhoria da qualidade gráfica: a impressora tipo plotter possibilitará a produção de materiais técnicos e institucionais de alta qualidade e
grande formato, atendendo às necessidades do Gabinete Pessoal da Presidência da República (GPPR);

16.2.5. Sustentabilidade e eficiência energética: os equipamentos propostos possuem tecnologia de baixo consumo e selo de eficiência
energética, contribuindo para o cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Logística Sustentável da Presidência da República (PLS/PR
2024–2026);

16.2.6. Redução de custos recorrentes: a opção pela aquisição elimina gastos mensais fixos com contratos de outsourcing, reduzindo o custo
total de propriedade (TCO) e permitindo melhor previsibilidade orçamentária;

16.2.7. Continuidade e confiabilidade: a substituição de equipamentos obsoletos por modelos modernos e de maior durabilidade assegura a
continuidade dos serviços e reduz a necessidade de manutenções emergenciais.

16.3. Dessa forma, a contratação representa avanço estratégico na modernização da infraestrutura tecnológica da Presidência da República, promovendo
eficiência administrativa, sustentabilidade, segurança da informação e qualidade na prestação dos serviços institucionais.

17. Providências a serem Adotadas

17.1. Nao haverá necessidade de providências a serem adotadas.

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

18.2. A contratação ora proposta é considerada viável pela equipe de planejamento da contratação, uma vez que atende de forma precisa às necessidades
identificadas no presente Estudo Técnico Preliminar, contemplando aspectos técnicos, operacionais e logísticos imprescindíveis à continuidade e
eficiência das atividades da Presidência da República.

18.3. A solução apresentada está em conformidade com os objetivos institucionais da Presidência da República, notadamente no que diz respeito ao
apoio aos eventos e deslocamentos presidenciais, bem como às atividades internas que demandam equipamentos de impressão específicos, como
impressoras multifuncionais, térmicas e de grande formato.

18.4. Considerando a inexistência de soluções contratadas que atendam às particularidades de mobilidade, instalação temporária e demandas técnicas
especializadas, a aquisição dos equipamentos se apresenta como a alternativa mais vantajosa, conforme demonstrado na análise comparativa de soluções
e no levantamento de mercado realizado.

18.5. Ademais, a contratação está alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e eficácia, respeitando as diretrizes de planejamento e gestão de
contratações da Administração Pública Federal, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021 e na IN SEGES/ME nº 94/2022.

 

 

Aprovação e declaração de conformidade

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de
2022.

 

Autoridade Máxima da Área de TIC
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19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CAIRO RANGEL DA SILVA
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 11/12/2025 às 16:37:09.

 

 

 

 

 

 

CAIO DE MEDEIROS OLIVEIRA
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 11/12/2025 às 16:41:06.

 

 

 

 

 

 

JOEL LEAL BOMFIM
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 11/12/2025 às 16:38:35.

 

 

 

 

 

 

BRUNO PEREIRA PONTES
Autoridade Máxima da Área de TIC

 Assinou eletronicamente em 11/12/2025 às 17:08:41.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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